
PORTARIA Nº 122/2016

ALTERA  A  PORTARIA  Nº  60/2012  -
CONSELHO  MUNICIPAL  DE  DEFESA  DO
MEIO  AMBIENTE  -  COMDEMA  -  DE
RESTINGA SÊCA.

MAURO SCHÜNKE, PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA,  no
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.520/2009, de 22
de maio de 2009,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica alterada a redação da alínea “d”, inc. I, art. 1º da Portaria nº 60/2012,
passando a vigorar com os seguintes membros:

“Art. 1º ..........

I – PODER PÚBLICO:

d) ASCAR/EMATER:
Titular: Felipe Borin Noal
Suplente: Rodrigo Bomicieli Oliveira”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 15/201, de 20 de março de 2014.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.

                  MAURO SCHÜNKE 
                 Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

SHEILA BELMIRO TURBA
Diretora Depto Adm. do Gabinete


